
DECRETO LEGISLATIVO N°47 DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.

REJEITA O VETO TOTAL AO PROJETO
DE LEI QUE INSTITUI O PROGRAMA
DE INCENTIVO AO ESPORTE NO
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CAMARÁ MUNICIPAL DE ITABORAI APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE,

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica rejeitado o VETO TOTAL ao Projeto de Lei que INSTITUI O PROGRAMA
DE INCENTIVO AO ESPORTE NO MUNICÍPIO DE ITABORAI E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Itaboraí. 19 de setembro de 2019.
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